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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       DE 2018 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
e a Lei nº 13.165, de 29 de setembro de 2015, para 
extinguir o Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC) e estabelecer limites para as 
doações e autofinanciamento eleitorais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23..................................................................................... 
§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam 

limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos 
pelo doador no ano anterior à eleição, limitados a 10% (dez por 
cento) do limite de gastos de campanha definido em lei para cada 
candidato, conforme previsto no art. 18;  

§ 2º Os candidatos a cargos com eleição proporcional poderão 
utilizar recursos próprios em sua campanha, até o montante de 7% 
(sete por cento) do limite de gastos estabelecido em Lei para o 
respectivo cargo, enquanto os candidatos a cargos majoritários 
poderão utilizar recursos próprios em sua campanha até o limite de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). ” (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 13.165, de 29 de setembro de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 9º. Com respeito ao montante do Fundo Partidário 
destinado ao financiamento das campanhas eleitorais, incluindo os 
recursos a que se refere o inciso V do art. 44 da Lei n. 9.096, de 19 
de setembro de 1995, os partidos deverão reservar, em contas 
bancárias específicas para esse fim, valor proporcional ao número de 
candidatas, nunca inferior a 30% (trinta por cento), para aplicação 
em suas campanhas eleitorais.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4º Ficam revogados:  

I - os arts. 16-C e 16-D da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

II – o § 7º do art. 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

III - o art. 3. da Lei nº 13.487, de 6 de outubro de 2017. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Conforme o prefácio do relatório das Novas Medidas Contra 
a Corrupção, documento elaborado pela Transparência Internacional, FGV, 
Contas Abertas, Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral, Instituto 
Ethos e outras 373 instituições, além da colaboração de mais de 200 
especialistas, a corrupção é problema sistêmico. Local, nacional e global. 
Atinge o público e o privado. Ofende a ética, o direito, a economia e a 
política. Não é problema só do Judiciário, Ministério Público ou Legislativo. 
É vírus que se prolifera no comportamento de quase todos. Enfrentá-la exige 
abordagem que fortaleça instituições, aprimore os mecanismos de 
prevenção, como a transparência e o controle social, e ofereça os 
instrumentos necessários à responsabilização de corruptos e corruptores.  

 
Nos últimos anos, no Brasil, conforme este mesmo relatório, 

foram expostas as relações criminosas que se estabeleceram, há décadas, 
entre empresas e agentes políticos. Simultaneamente, presenciamos a 
abertura de uma promissora janela de oportunidade para aprimoramento dos 
mecanismos de controle da corrupção.  

 
Infelizmente, o debate público iniciado pelo conjunto de 

propostas conhecido como “Dez Medidas Contra a Corrupção” foi 
precocemente encerrado no Congresso Nacional, antes que outras 
contribuições de organizações sociais, acadêmicas e de especialistas 
pudessem se somar ao mais importante debate dos últimos anos no país.  

 
Preocupados com os níveis de corrupção no país e com seus 

efeitos sobre a sociedade brasileira, um grupo de especialistas comprometido 
em contribuir com a agenda anticorrupção, liderado pelos proponentes, 
iniciou a retomada da reflexão sobre reformas sistêmicas. As propostas que 
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assim nasceram buscaram revisar alguns pontos já discutidos, assim como 
agregar novas perspectivas e conteúdo para uma agenda renovada de 
reformas anticorrupção.  

 
A partir da compilação de melhores práticas nacionais e 

internacionais e da colaboração de vários setores da sociedade brasileira, 
construiu-se o maior pacote anticorrupção já desenvolvido no mundo. Trata-
se de uma plataforma de propostas de reforma legislativa, administrativa e 
institucional, com o objetivo de promover um debate público orientado às 
causas sistêmicas da corrupção e de oferecer soluções permanentes para o 
seu enfrentamento no longo prazo.  

 
Esta iniciativa culminou na criação de um pacote com 70 

medidas, incluindo anteprojetos de lei, propostas de emenda à Constituição, 
projetos de resolução e outras normas voltadas ao controle da corrupção.  

 
O pacote ganhou tal amplitude pois avança em diferentes frentes 

contra um problema que é multifacetado, além de reunir a visão de diversos 
setores e instituições nacionais sobre o enfrentamento da corrupção.  

 
Como forma de demonstrar o meu total apoio e união contra a 

corrupção, apresento este projeto retirado das 70 medidas das Novas 
Medidas contra a Corrupção.  

 
O projeto de lei em questão estabelece como teto para as 

doações oriundas de pessoas físicas o limite de 10% dos rendimentos brutos 
auferidos no ano anterior à eleição (como é atualmente), limitados, para cada 
candidato, a 10% do teto de gastos de cargo pretendido. 

Prevê um teto para o valor que um candidato poderá doar para 
sua própria campanha eleitoral – 7% do limite de gastos estabelecido pela lei 
no caso de candidatos proporcionais e 200 mil reais para os candidatos 
majoritários. 

Extingue o chamado “Fundão” – Fundo Especial de 
Financiamento de Campanhas. Prevê um mínimo de recursos que os partidos 
deverão investir no financiamento das campanhas de mulheres. 

O limite atual para doações (10% da renda), sem uma limitação 
por candidato, possibilita que determinado doador com posses exerça 
excessiva influência em um ou mais candidatos. Detentores de grandes 
fortunas podem financiar os custos quase integrais de candidatos, se for sua 
vontade, assim como faziam as empresas, cuja possibilidade de doar foi 
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proibida pelo Supremo. A regra instituída limita a influência de doadores, já 
que poderão direcionar o máximo de 10% dos recursos permitidos para o 
cargo em questão. 

Um dos vetos do Presidente Temer à Lei n. 13.488 de 2017 criou 
situação de insegurança jurídica com relação ao autofinanciamento. Esta 
proposta introduz limites rígidos que impedem que um candidato rico tenha 
vantagem desproporcional sobre seus adversários. 

O “Fundão”, que deve totalizar 1,75 bilhão de reais, além de 
gerar como compensação a perda de investimentos em educação, saúde e 
segurança pública, gerará um fortalecimento da burocracia partidária, a qual 
controlará ainda mais recursos a serem distribuídos para os candidatos 
preferenciais. O “Fundão” já vem tendo sua constitucionalidade questionada 
perante o STF (ADI n. 5.795). 

A Lei n. 13.165 de 2015 previu um limite máximo para o 
financiamento de candidatas pelos partidos em 15% do valor recebido pelo 
fundo partidário. Trata-se de previsão sem sentido e já declarada 
inconstitucional pelo STF (ADI n. 5.617), até porque a lei eleitoral exige um 
percentual mínimo de 30% de candidatas na nominata dos partidos. Ela 
agrava a já preocupante desigualdade de gênero na política. 

É importante ressaltar que muitos especialistas consideram que 
a redução de custos de campanha e a ampliação do acesso a cargos públicos 
passa por uma reforma política que reformule o sistema proporcional 
brasileiro. Uma das propostas que avança nessa direção é um dos pontos da 
iniciativa conhecida como “Reforma Política Democrática”, a qual defende 
a adoção de um sistema proporcional de dois turnos.  

Acreditamos que esta proposição propiciará um rico debate, 
razão pela qual contamos com a colaboração e o apoio de nossos Pares para 
a aprovação e eventual aprimoramento desta proposição. 

 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE
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